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Urna das questoes políticas e éticas mais importantes com que se con
frontam as sociedades que empreendem transic,:oes do autoritarismo ou tota
litarismo para a democracia, é como lidar com o legado de um passado re
prcssivo, corno conhecer a vcrdade, criar as condic,:oes para a justic,:a, e com
pensar as vítimas de violai;:oes dos direitos humanos. Esta questao nao é urna 
invenc,:ao do século 20, mas este século foi de facto notável, nao só pelo "o 
genocídio e os regimes de tortura" que o marcaram, mas, como afinna Mar
tha Minow, "a invenc,:ao de formas de respostas legais novas e distintivas" 
para lidar com essa realidade (1998, 1). 

Na Europa do século passado, houve tres "ondas" de "verdade e jus
tic;a," correspondentes as tres grandes "ondas" de democratizac,:ao: a primei
ra, após a Segunda Guerra Mundial, que levou ao estabelecimento do Tribu
nal de Nuremberga, e que é considerada como a predecessora das restantes 
iniciativas de justi9a transicional que seguiram; a segunda no su] da Europa, 
na Grécia, em Portugal e em Espanha, nos anos 70; e a terceira, iniciada a 
meados dos anos 80, que comec,:a na América Latina, estende-se á Europa de 
Leste e chega a África e a Ásia nos anos 90. 

Na América Latina, as políticas de investigac,:ao sobre a repressao co
me9aram nas transii;:oes no Cone Sul, em meados dos anos 80 (continuando, 
depois, .durante os anos 90 com os processos de paz dos países da América 
Central). Foi a Argentina que deu origem as chamadas "comissoes da verda
dc" em 1984, exemplo seguido pelo Chile em 1990. A vcrdade na Bolívia 
(1982-1983), no Uruguai (1985) e no Paraguai ( 1992) foi contada por co
missoes parlamentares, e por organizac,:oes nao-govemamentais (ONGs) no 
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Brasil (1979-1985), Paraguai ( 1984-1990), bem con. J no Uruguai ( 1986-
1989) e na Bolívia (1990-1993). Só a Argentina (1984) e a Bolívia (1986-
1993) efectuaram julgamentos promovidos de forma oficial. Na Argentina, o 
chamado J ulgamento do Século de 1984 afecto u os nove líderes das juntas 
militares que governaram o país entre 1976 e 1983. Os perdoes presidenciais 
( 1990-1995), no cntanto, levaram a liberta9ao de todos cstes homens e de 
centenas de outros arguidos cm tribunais inferiores, levados a tribunal por 
vítimas ou familiares das vítimas da repressao militar. Noutros países, mes
mo sem processos oficiais, particulares e ONGs interpuseram ac9oes contra 
rcprcssores e chegou-se a importantes condena9oes, tanto na Argentina como 
no Chile, no Equador e no Paraguai. Na maior parte dos casos, no cntanto, a 
esmagadora maioria de repressores ficou a salvo, coma totalidade ou grande 
partes dos crimes que cometeram cobertos por lcis de amnistía no Brasil 
(1979), no Chile (1978) e no Uruguai (1989). 

As políticas de "vcrdadc e justi9a" convcrtcram-se, de facto, cm ele
mentos centrais das transi9oes democráticas do século 20. O aumento expo
nencial destas experiencias, refletc-sc na literatura. Há 20 anos, praticamentc 
nao existia literatura sobre o tema, com a exepyao de alguns livros sobre o 
julgamento de Nuremberga. Foi apenas a partir de meados dos anos 80 que 
isto comc9ou a mudar, como resultado das transi9oes para a democracia na 
América Latina, os resultados cumulativos da "rcvolu9ao de dircitos huma
nos" a nível internacional, e o aparecimentos de novas cstratégias políticas e 
legais para lidar com os passados repressivos. Nestc contexto, comecaram a 
surgir artigas legais, outros trabalhos realizados por ONGs de direitos huma
nos, tcm lugar os primeiros seminários e coferencias sobre o tema, e apare
ceram as primciras referencias ao tema nos estudos de "transitologia" da 
época. O primeiro livro dedicado ao tema,que o analiza de forma comparativa 
sistemática é o de Herz de 1982, que compara vários casos do pós-Guerra 
com os da Europa do su] nos anos 70. 

Este livro, de Luis Roniger e Mario Sznajder, insere-se nessa "tradi9ao", 
consistindo num estudo comparativo sistemático de como tres países do 
Cone Sul - a Argentina, o Chile e o Uruguai - confontaram o legado de 
viola9oes passadas dos direitos humanos, e "tentaram reconfigurar o domí
nio dos direitos humanos em várias áreas, desde a institucionaliza9ao de pa
drocs accitáveis de responsabilidade pública e mecanismos de expia9ao e 
compensa9ao, da política educacional a reforn1a constitucional, e de políticas 
de reconcilia9ao nacional e debates sobre história e mcmória colectiva" (p. 
xxxiv) . 

O argumento central dos autores é que os parametros centrais na "con
figura9ao das varia9oes dos padrocs institucionais e dos padroes de interpre
ta9ao nas sociedades por eles analisadas," sao: "as tradi9oes sociais, políticas 
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e legais da cada país; a conste!ai;:ao ?c fori;:as sociais e políticas; o momento 
· da transii;:ao e a sequencia de opyoes resultantes; o modo pelo qua! cada 
sociedade reagiu a experiencia dos países vizinhos; os padroes de mobi li 
zai;:ao pública e debate; o envolvimento simból ico e a catárse colectiva dos 
diferentes sectores da popula96es na crises recorrentes" (p. xxxv). 

O livro divide-se cm 8 capítulos. O primeiro, A Repressií.o e o Discurso 
dos Direitos Humanos, comei;:a com urna breve descri9ao comparativa da 
história pre-autoritária de cada país, do processo de colapso da democracia 
em cada caso, da natureza do regime autoritário que se instalou cm cada país, 
e dos padroes de repressao, nomeadamente das suas singularidades e legados 
(pp. 1-26). Esta ultima seci;:ao oferece uma série de quadros comparativos 
sobre as vítimas de repressao que constituem uma contribuii;:ao única e ex
tremamente útil na literatura (pp. 20-22), que é seguida pela análise do medo 
como produto social (e propositado) da repressao, e posteriormente urna 
análise comparativa muito fina das estruturas da repressao e os factores que 
as distinguiram. Segue-se urna análise do discurso das violai;:oes que vai emer
gendo como resultado "de um esomorfismo coercitivo e normativo combi
nados ." 

Esta seci;:ao apresenta urna reflexao original e de grande interesse sobre 
duas teorías de justi9a, a de John Rawls, e a de Richard Rorty, e sobre a 
postura "relativista" representada aqui por Abdullai An-Na'im e Alison Dun
des Renteln, e a sua aplicabilidade ao tema de justii;:a transicional. Os autores 
concluem que o "modelo analítico de Rawls é especialmente problemático no 
cenário do Cone Su!, no qua] urna longa tradii;:ao de disjuni;:ao cristalizou-se 
entre as regras legais formalmente aceites e publicamente proclamadas, e a 
execui;:ao substancial das normas, políticas e atidudes," visto que Rawls nao 
tem em conta a "brecha entre os princípios de uma filosofia política e a 
actuai;:ao política em si" neste tipo de sociedades, e quando existe um grau de 
polariza9ao política na qua! é sempre fácil encontrar formas de justificar a 
demoniza9ao (e portanto a necessidade de eliminar) o "Outro." Rorty, por 
otro lado, argumenta que os ideias dos direitos humanos sao um "desenvolvi
mento cultural provinciano, recente e excentrico" do ocidente, e recomenda 
a adopi;:ao pragmática de um padrao de "justi9a processual" de Rawls (justii;:a 
enguanto imparcialidade") como critério para regular as interaci;:oes entre 
diferentes povos, culturas e discursos," o que por um lado, permitiría uma 
diferenciai;:ao local apropriada para o que é o "bazar do mundo," mas que, 
por outro, exigiría um mínimo de respeito pelos direitos para pertencer ao 
"clube" dos civilizados. Os autores rejeitam a aplicabilidade desta teoria para 
os casos do Cone Su!, argumentando novamente que ela é incapaz de integrar 
situa96es de domina9ao, coer9ao e violencia que surge quando o jogo nao é 
de constru9ao de consensos mas sim de soma zero, como foi a política 
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autoritár·;a nos países da América Latina. Quanto a abordagem "relativista" de 
Abdullahi An-Na'im e Ali son Dundes Rente In, ela nao se aplica ao Cone Sul 
visto que "essas sociedades há muito proclamaram sua adesiio aos princípios 
ocidentais de dignidade humana e direitos." Assim, os autores concluem que 
será fundamental" estudo de estururas institucionais [ ... ]para compreeender 
os graus de receptividade ao discurso internacional dos direitos humanos" ao 
nível local, nacional ou regional, e utilizam o modelo de Paul di Maggio e 
Walter Powell (adaptac;:iio através do isomorfismo coercitivo, mimético, e 
normativo), para chegar ao isomorfismo coercitivo-normativo que caracteri
sa a adop.;:iio do discurso dos direitos humanos no contexto do Cone Su] (pp. 
39-52). 

O segundo capítulo trata da reconfigurar;ao da esfera pública e o legado 
de violar;oes dos direitos humanos, ou seja, da natureza do processo de tran
sic;:iio para a democracia, a recuperac;:ao do espac;:o público, e as políticas 
adoptadas para lidar com o passado em cada país. Em cada caso, a forma 
como se institucionalisou a "soluc;:iio" para a questao das violac;:oes do passa
do, lanc;:ou as sementes para "crises" futuras, ou para a continuac;:ao da polí
tica da memória, tanto a nível fonnal/institucional, como social. 

O terceiro capítulo, A Reconciliar;ao Nacional e o Potencial Disruptivo 
do Legado de Violar;oes dos Direitos Humanos, continua a "história," mos
trando como a reconciliac;:iio nacional "foi projectada como um dispositivo 
retórico" que se sobrepunha as "tensoes" que surgiram quando "a aborda
gem legal e extralegal das violac;:oes dos direitos humanos teve de ser incor
porada a estrutura geral de reconciliac;:ao" (pp. 130-131 ). Como os autores 
demonstram nesta secc;:iio, "nas tres sociedades, as políticas de reconciliac;:iio 
nacional nao levaram ao encerramento da questao, nem tampouco foram 
capazes de impedir reverberac;:oes e repercussoes que prejudicaram os pro
cessos de consolidac;:ao democrática, centralizando o legado das violac;:oes 
dos direitos humanos na agenda pública" (p. 143). 

A incapacidade dos governos das transic;:oes de fechar o capítulo das 
violac;:oes do passado deveu-se também a "regionalízac;:ao" e, mais aínda, a 
"íntemacionalizac;:ao" da questiio, no primeiro caso pela natureza regional da 
repressao (nomedamente através da Operac;:iio Condor) que fez com que os 
processos de justic;:a nao fossem estanques e confinados ao iimbito nacional, 
e no segundo caso pelo facto da repressao ter também traspassado as fron
teiras latino-americanas e ter chegado a atingir europeus e exilados da regiao 
descolados para a Europa e os Estados Unidos . Nesse contexto, a última 
parte <leste capítulo analisa os processos de "regionalizac;:ao" e "internaciona
lizac;:ao" da procura da justic;:a, o efeito de "exemplo" exercido a nível regio
nal, e os "casos pendentes" a nível internacional, análise que serve como 
pano de fundo para entender o que foi o notório "caso Pinochet" (abordago 



O Legado de Viola<;:oes dos Direitos Humanos no Cone Su/ l 91 

no Postscriptum, pp. 225-351). Tal como concluem os autores, "o caráter 
regional e transnacional da repressao foi substituído pelo impacto internacio
nal do seu tratamento durante a democracia. O carácter aberto das esferas 
públicas redemocratizadas nos tres países impediu o confinamento do legado 
das violac;oes dos direitos humanos a dimensoes e efeitos internos. Por con
seguinte, o terna foi continuamente reaberto ao público por acontecimentos o 
ocorrern em outros países, enguanto cada Estado resiste á acc;ao judicial estran·· 
geira, apelando para argumentos relacionados a soberanía nacional" (p. 160). 

Em Reestruturando o Domínio dos Direitos Humanos no Cone Su/, o 
quarto capítulo, os autores analizam tres dimensoes interrelacionadas: as ví
timas e a responsabilidade pessoal e institucional pelas violac;oes; os esforc;os 
realizados para impedir rnais violac;oes destc tipo no futuro; e a elaborac;ao 
das memórias colectivas sobre o autoritarismo e a violencia a que os regimes 
autoritários submeteram as sociedades em causa. Mais concretamente, o 
capítulo apresenta urna análise comparativa das medidas de compensac;ao 
material e moral, a reestruturac;ao do quadro legal e constitucional, e as polí
ticas de educac;fío sobre os direitos humanos instituídas em cada caso. Aqui, 
a original idade da análise dos autores é a combinac;ao da análise destas "refor
mas" com urna indagac;ao sobre as violac;oes dos direitos humanos sob a 
democracia e a opinifío pública. Corno é sabido, na América Latina persiste o 
fenómeno das violac;oes mesmo sob regirnes democrátidos, e urna ambi
valáncia persistente na opiniao pública no que diz respeito a quem merece ter 
os seus direitos respeitos e quem nao merece. Tal como concluem os auto
res, "ainda existe urna dissonáncia significativa entre o escopo das propostas 
e a declarac;ao de princípios, e a sua implementac;ao pragmática nos campos 
da educac;ao e da cultura"m (p. 191) 

No quinto capítulo, Comparando Trajectórias na Confrontar;iio das Vio
lar;oes dos Direitos Humanos, os autores ernpreendem urna analise compara
tiva rnultifacetada das razoes de ser das diferenc;as e sernelhanc;as no trata
mento da questao em cada país, olhando concretamente para os elementos 
apontados como centrais no capítulo primeiro, ou seja: as distintas tradic;oes 
sociais, políticas e legais de cada país; os mecanismos institucionais especí
ficos adoptados pelos líderes políticos em cada caso; o equilíbrio de forc;as 
entre os diversos actores sociais e políticos - os militares, as ONGs, o go
verno e a oposic;aoi - e as suas atitudes com relac;ao ao processso; e o relativo 
éxito ou fracasso da implementac;ao das políticas de "verdade e justic;a," es
pecialmente a conduc;ao política do tema, tendo sido "o carácter variável e a 
combinac;ao dessses factores" o que estructurou "o desenvolvimento de pa
droes distintos de tratarnento desse legado autoritário cm cada sociedade" (p. 
194). Este capítulo incluí também urna analise do "efeito regional" ou da 
influencia exercida sobre cada país pela experiencia dos seus vizinhos. 
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Finalmente, os autores analizam a questao do Esquecimento e Memória 
no Cone Su! Redemocratizado no sexto capítulo, trazendo urna dimensao 
sociológica e de mais longo prazo ao tratamento desta questao. Após urna 
análise contextualizada e fina no seu detalhe e na sua sensibilidade para a 
realidade peculiar e específica de cada cado, os autores citam John Da vis nas 
suas concluoes. Davis distingue entre sociedades que seguem o princípio 
"nunca mais" e as que tendem a pensar que tudo é "sempre assim," sendo as 
primeiras sociedades mais modernas viradas para um futuro indefinido, e as 
segundas mais tradicionais com maior sentido do que é imutável. O que os 
autores demontram neste capítulo é que os países do Cone Su! situam-se 
num ponto entre estes dois extremos, virados para o futuro, mas presos 
também ao passado. Eles argumentam que "a carencia de locais de comemo
ra9ao [carencia essa menos notável actualmente, mas que nao invalida o ar
gumento que segue] contribuí para entretecer a experiencia das viola9oes 
passadas dos direitos humanos na vida e rotina diárias. Indica que nao há a 
institucionaliza9ao de urna interpreta9ao compartilhada ou amplamente re
conhecida do passado, e que a infonna9ao e admissao plena do legado de 
viola9oes dos direitos humanos durante o govemo militaré parcial" (p. 266). 
Com isto, os autores nao estilo a dizer que "nao haja interpreta9oes do passa
do. Pelo contrário [ ... ] há muitos sectores antagónicos que lutam para pro
mover ou negar o status hegemónico das interpreta9oes recíprocas; promo
ver ou evitar a canoniza9ao das vítimas; e antingir alguma estrutura9ao espe
cífica do tempo, cravando o presento no passado ou no futuro." Seja como 
for, e como afirmam os autores, "na passagem de urna gera9ao para outra, 
tais questoes sao necessariamente reabertas e reinterpretadas,'' porque como 
diz Arjum Appadurai (citado pelos autores), "o passado é urna fonte escassa, 
e a sua apropria9ao tem importancia política e cultural" (p. 267). 

Aprofundando estas considera9oes, no séptimo capítulo, A Transfor
mar;ao das Identidades Colectivas e da Vida Pública na Argentina, no Chile, 
e no Uruguai, os autores olham para as tentativas de compreender o passado 
que tem sido realizadas nestes países, e o seu impacto sobre a esfera pública 
e sobre a identidade colectiva. Concluem que o efeito é ambíguo, e que tal vez 
"a mensagem mias ampla, implícita nas continuas lembran9as da violencia 
histórica, tenha sido para o grande público, a renúncia total a violencia en
guanto for9a configuradora da história" (p. 296) Mas aqui os autores pergun
tam se esta renúncia será factível, ainda para mais num contexto onde ela 
tem raízes históricas tao profundas. O que eles percebem é que "ainda que as 
"velhas" formas de violencia, que eram ideologicamente orientadas, tenhma 
sido marginalizadas" parece que há novas formas de exclusao, de desagre
ga9ao social (acompanhadas por urna desmobiliza9ao das sociedades) que 
perpetuam a violencia, embora em moldes distintos, e que demonstram quilo 
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profundas sao as marcas e os traumas deixados pela violencia autoritária. 
Após urna análise <lestes fenómenos (que é entrelac;ada com considerac;oes 
sobre o tema por outros observadores, directos e indirectos, de forma muito 
bem sucedida), os autores concluem, ao contrário do historikerstreit relativa
mente ao Holocausto, e do revisionismo, que surgiu "como urna voz podero
sa de algumas intepretac;oes e visoes consensuais formadas na Alemanha 
pós-guerra, o que se constata no caso do Cone Su! é a "desagregac;ao da 
arena pública," que resulta nao só da "lic;ao" que a "as velhas formas de 
mobilizac;ao e solidariedade colectiva podem destruir a estrutura social e de
vem, portanto, ser evitadas," mas também retlectem "uma mudanc;a global 
na abordagem dos valores universais, sob forte influencia de políticas econó
micas neo-liberais" (pp. 316-317). Tendo em conta o que é a democracia na 
América Latina actualmente, e o que é o fardo do passado, é certo que, como 
dizem os autores, "o problema de acentuar a defesa dos direitos humanos 
pode, pois, transformar-se urna vez mais em parte integral da defesa das 
insti tuic;oes democráticas no século 21" (p. 318). 

Este excelente livro representa urna valiosa contribuic;ao para o debate 
sobre a fom1a como os países - seus govemos, partidos, suas sociedades, e 
as suas estruturas institucionais legais - lidam com o pesado legado das vio
lac;oes dos direitos humanos cometidos por antigos regimes autoritários. Na 
forma como abordam o tema, os autores revelam-se adeptos daquela pers
pectiva de Shmuel Eisenstadt, de acordo coma qua! as forma de estar, de ser, 
e de evoluir as sociedades mudam de acordo como as transformac;oes con
textuais e através da mediac;ao dos actores sociais, políticos e individuais em 
cada localidade . É urna perspectiva teórica, urna forma de "ver o mundo" 
que poe em primeiro lugar o tecer de urna narrativa que, embora finamente 
informada pela teoría, revela o necessário que é a arte de "contar uma história 
bem contada," e que oferece urna vacina (bem necessária) contra o tipo de 
teorizac;ao astracta que transforma a realidade numa coisa amorfa que preci
sa de ser "encaixada" numa camisa de forc;a teórica, em vez de ser algo que 
<leve ser "olhada" com sensiblidade e nuance, para testar a nossa capacidade 
de teorizar e comparar vivencias humanas complexas. 

Os autores sao muito bem sucedidos na sua tentativa de adoptar urna 
perspectiva multidisciplinar, considerando o tema nao apenas na sua dimen
sao institucional ou desde o ponto de vista da transitologia clássica, mas 
também a questao da memória colectiva que cm muito transcende a questao 
das políticas de "verdade e justic;a" nos momentos de transic;ao política, e a 
dimensao global e regional da questao (mostrando como as escolhas nacio
nais foram condicionadas também pelo contexto e o exemplo dado a nível 
regional e internacional). Os autores recorrem assim a literatura da democra
tizac;ao, mas também aos estudos sobre a globalizac;ao, as teorias de justic;a, e 
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á literatura sociológica sobre a constituic;:ao e transmissao da memória social 
ou colectiva. a cabo. Esta riqueza de fontes e esta multi-disciplinaridade con
fercm as narrativas dos casos uma dcnsidade e urna scnsibilidade que nao só 
demonstram o profundo conhecimento dos autores das realidades que des
crevem, mas também permitcm ao leitor extrair urna sensac;:ao de "verdade" 
sobre as experiéncias descritas, e urna palpabiliclade que transcende o que 
muitas vezes sao estudos secos e abstractos de rea lidades humanas muito 
complexas. 

Cabe também destacar a inclusao de urna reflexao sobre duas teorias ele 
justic;:a, a ele John Rawls, e a de Richard Rorty, e a postura "relativista" repre
sentada aqui por Abdullai An-Na'im e Ali son Duncles Rente ln, e a sua aplica
biliclade ao tema de j ustic;:a transicional. Esta reílexiio enriquece a análise em
pírica, dando-lhe maior clensidade teórica, mas sem abandonar a grande es
pecíficidacle que é a marca da análise empreeendida pelos autores. Por últi
mo, e tendo cm conta que um dos casos menos estudados do cone Sul é o 
brasilciro, o detalhc que é a Nota ao Leitor Brasi/eiro ao inicio clesta edi<;ao, 
ofercce urna maisvalia,já que apresenta urna análisc de grande interesse com
parativo sobre este caso "esquecido ." 

O que este livro e outros como ele mostram é que o p:issado continua 
muito presente nestes países, mesmo após a sua "saída" da esfera política 
formal. Partes cle~tas sociedades continuam traumatizadas e receosas, vi ven
do num mundo paralelo de sombras, na qua] as "irrupc;:oes da memória" oco
rrem urna e outra vez de forma inesperada (Wilde, l 999). As memórias histó
ricas tornam-se instrumentos de legitimac;ao, de criac;:ao de lealdades e de 
justificac;:ao de opc;:oes políticas. Mesmo que as sondagens indiquem que o 
passado nao é urna prioridade da política "formal," a questao da responsabi
lidade retrospectiva está indiscutivelmentc presente no imaginário popular e 
político. As políticas ele verdade e justic;:a sao somente urn primeiro acto de 
um drama infindável. Haverá sempre memórias contrapostas, assim como 
intensas Jutas simbólicas e cultural-ideológicas acerca da memória, porque 
os factos nao sao "i gualmente criados" (Trouillot, 1995, 29). A política da 
memória é, assim, parte integrante da identidade <lestes países e dos seus 
sistemas políticos. Ela faz parte integrante de um processo de construc;:ao de 
diversas identidades sociais, políticas ou culturais, que determina a forma 
como distintos grupos sociais veem a política nacional e os objectivos que 
prctendem alcanc;:ar no futuro. Como tal, e como escreveu William Faulkner, 
"o passado nunca morre; nem sequcr passa". 
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